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1. DO PREÂMBULO:

o tvlunicípio de chã Grande, CNPJ n" 11.049.806/0001-90, com s ":: 'jtis

Santos, 56, Dom Helder Câmara, - Chã Grande - PE, atratir:s Cã ::';(';'''1 I ' 'littra'

representada pera sua secretária, sr" frtmNr CRTSTNAALVES DA sll\iA it'rrl: i,:1'1':''' r''esente

processo de inexigibilidade de licitação paã àontratação de serviços artístict':, ic'ir(i ' Urr'lr 
'- 

rt:r'.JETO a

CoNTRATAÇAo DIRETA DA ntraõáo nrt§tic-1:.- MoURA RoSSt' p(rli rui[: l(i i)r SEU

RE'RESENTANTE pUDIM pRODUçóÉS LTDA, CNPJ N" 34.764.778/0001-99. 1"'i) aL)rt)stj[rtaÇão

na Festividade do 'BLOCO AS CATãAlÁ§tó ÀrELlÊ". a ser realizada ,ri, (1i'r 11"' de fevereiro de

2ü26,de acordo COm O artigo 74, incisà ll da Lei Federal n" 14.13312021e reqi(ri(' i)'i'i''r 'r',r;:'síIr;r diante

das condições e do fundamãnto legal expressos no presente Termo 'i' Referêrl,a

2. DA FUNDAUENTAçÃO LEGAL:

TERMO DE REFERÊruCIN
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

DATA DI
APRESEN

AÇÃo

A presente contratação direta por lnexigibilid'ade encontra fundamentação leual , . 74 ,:,,..-

da Lei Federar n" 14.í33t2021 " rriOáçoes, que dispõe: ''contrataçac,t,, prrrtsstcttral

arÍístico, diretamente ou por meio de empresaiio exclusivo, des'/r qlrs' o(jr,íiaqtàd( íte!(1

especializada ou pela opinião publica;"'

3. DA JUSTIFIGATIVA:

Promover, proteger e valorizar as raízes culturais sao àÇcc> : crescerrle

públicas que ado;tam medidas de incentivo as manifestações artísticas '; t

Iepreràntàm a diversidade cultural para que sejam mantidas e renovadas

expressão das tradições.

o Município de chã Grande destaca-se pela valorizaçâo do universo dr: exç;rr-:s.§oe:; uopulares,

através da realizaçáo de eventos culturais, um dos fortes alicerces de seu potenci.ll lurísttCo o qual,

por sua vez, representa um importante incentivo ao desenvolvimento social e ecotlÔr'r' ,o' j :r\iiricípio'

para que as atividades da secretaria de Turismo e cultura sejam executaclas, sc'|rlr":) l'ibietivo

de alaVanCar o tUriSmO nO mUniCípiO, faz-Se neceSsária a realizaçáo;" eventos ortlallizaÇãO

destes visando consolidar o turismo a nível regronal e nacional, ({ ii- iambétn 'rttitletttar fluxo

turístico no município e promover a inclusão sociá|, ,r geração de enrpregc,. e renda t' ;r valorização da

cultura localjunto aos visitantes, através da promoção de seus atrativi:: turísticos

Assim, mostra-se imperiosa a contratação de atrações para as festividacle" iii "BLClco AS

GATRAIAS Do eiÉurÊ" criando uma identidade e atmosfera caracteristtca conr 'r ireríodo.

promovendo junto à Secretaria de Turismo e Cultura do município ' 'r;rii; r'a l 'i" ":ferida
Comemoração.

Com base nesses argumentos, entende-se que a contratação da atraçáo artis;irr.it rei.ti.ir,itrada nâ

planilha abaixo, escolhida para apresentar nas Festividades do "BLoCo AS CATRAiAS Do ATELTÊ"

está caracterizada na hipóiese de contratação em regime de inexigibilrclade '111s !o1''111"'ç rirr Arttclo 74,

lnciso tl da Lei Federal n" 14.13312021,

valores
'irritrDl I

r-

Rua loaquim Franclsco ccs Sãntir::.5t-r

{8.I)3537-ll+O i ;cJ

ARTISTA REPRESENTADOETVIPRESA

I : l,; ,
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1510212026 R$ 3[i.000 {]0

TOTAL Rs 30.0íl0,ili,1

3.1 JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DO PLANO DE CONTRATAÇÓES ANUA -

3.1.1 O plano Anual de cOntratações é uma ferramenta essenclal paÍ[i ,i rltr:"tá{'r i;):'; ' '\rnpras

públicas, consistente em um documento detalhado que lista todas as aquisrc(rr'':' (-lirt '-'j ír;'(;-lir ; reterlde

rcalizil ao longo do ano. Esse planejamento é crucial para garantir a efri't:rr('r;i rl('iÍ' r'i'rr('r:':sos dê

càmpra, evitanão àastos desnecessáiios e garantindo a transparência na trtilr;ac;ro '1'r':' I(:rcLrrsos

públicos. Com as"inovações trazidas pela 
-nova lei de licitaçoes 14.13i)t21 l)i;r' 'i '''al de

bontratações ganhou aind'a mais relevância, conforme de extrai dos arts. 12 e 18

Art. 12. No processo licitatorio. observar-se-á o sÉ)qillnle

tl
Vll - a pArtir de dOCumenÍOs de farmattzaçãcr ,.;e r/(;rr.lii(t.i.5. oS

órgãos responsávers pelo planeiamento de cada ente federativo
põderão, na forma de regulamentc';. elaborar plano de
-Clntratações 

anual, Com O Obietivo de raactnaltzar a:. ( L,rri,'c,laçoes

dos órgãos e entidades sob sua competência gttrantir t airrhamento
com ; seu planejamento estratégico e subsidiar a elaOoraçáo das

respecÍiyas leis orçamentárias § 7' O plarto de cotúratações anual

de que trata o inciso Vlt do caput deste arligo devera set divulgado e

mantido â dlsposlção do pubtico em Sítto eletronico ofictai e será

obseruadO pel7 ente federativo na realtzaÇart de licit;tÇoo:; e nA

execução dos contratos.
Art. 18. A fase preparatoria do processo ltcitatorio é

caracterizada pelo planeiamento e deve c:ompatibilizar'se con, o
plano de contratações anual de que trata o inciso vll do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado. ê '(.)/" 'lrs /els

Orçamentárias, bem COmo abordar Íodas as constderaçi;e :; trjcniCas,

mercadologiças e de gestão que podem inteiertr rta ,,ttlr;)taÇão,

compreendidos:
I - a descrição da necessldade da contrataçãr> íttrtdatnetttada em

estudo técnico preliminar que caracterize 6 lnÍeres.se: publico

envolvido;
t.l
§ ío O estudo técnico preliminar a que se referrt t) ttlcts. ) i \1(, capLtt

desÍe artigo deverá evidenciar o problema i, sc'/ 6lscrl',.tt-lt,t r';? sua
melhor soluçãO, de modo a permitir a avaliaçait clit ,,ialtrttt)acte téct)ica

e econômica da contratação, e contera os .seqtrinlr','ê/6,'''16'1-';',"

t. l
ll - demonstração da previsão da contratação tto plano de
contratações anual, sempre que elaborado, t1,. titoi.)t, ,i irtç11ç21'g

seu alinhamento com o planeiamento da AclrninistrlÇ.io

3.1.2. Entretanto, em que pese a Lei no 14.13312021 estabelecer o Plano Ariual d(, i.-l,r,ltrarà(,.()eli como
instrumento de suma importância na construção de uma gestão de exi)eienr:,.,r rr,r( 'rr rrata de
requisito obrigatorio. Nessa toada, considerando que a estrutura adrninistratlv;' ,', \,/11 r-ri i ' '',,r Chã
Grande divide-se em treze secretarias, cada uma composta por diversos sÊ-)t,: r-es 6; ,1117,5r 1 r'. (,rrtou-se
para o exercício de 2025 em identiÍicar, com um maior nível de precisâo iror':lr:rt;rr i)("-r .iartoriais

específicas, assim como contratações que poderão ser unificadas para atencirrr'rerrtl ciâir> ,:L;r ij:jsrdades
!.'-r; JCli,'-l -.i'" !--r-ltl(-:'.í ,-' 'r r' (\'l', t'', . i I

1'jr'.:':''';'l '* ..;

MOURA ROSSI
PUDIM PRODUçÕES

LTDA



0 00090

CHÀ GRANDE

de todas as secretarias municipais em curto, médio e longo prazo, sela dt, iJtllt iit,tlr)rj:';)i'r trSCopo'

emergenciais ou de caráter continuado'
3.1.3. Desta forma, com base no historico de contratações do presente âflo É, através di: prevtsao de

consumo e do prognóstico da sua utilização provável é necessária, será elaborarJn a lriirtir rlr:r ano de

20ZS um plano Anúal de Contratações com maior nível de exatidão e detalhanrerrtr'

4. DA DELIBERAÇÃO:

4.1 Com fundamento na justificativa acima, decido pela contratação por " '.' :i"r ( lrr'itaçáo'

nos termos do artigo 74, inciso ll, da Lei Federal ,, 14.133t2021.1tr ',il Secretaria rle lirrtsmo e

Cultura com a incu-mbência de promover os atos necessarios , eÍetivaÇão oe diliqerlcras er[recliÇóeq

dos documentos atinentes à espécie, zelando pela Olerra consolidação das I i'

5. DO OBJETO:

5.1 A presente inexigibilidade tem como oOle]9 1991trqt9ção direta MOURA ROSSI' F'OR lVlElO

DE sEU REpRESãNTANTE puDtM pRoDUçoES LTDA, CNPJ N' 34.764.778/0001-99, para

ãpr"r"Àt"ção nas Festividades do "BLoco AS cArnalls Do ATELIÊ" a ser realizada no íi'|;r 15 de

fevereiro de 2026.

6. DO VALOR:
6.1 O Município de Chã Grande pagará ao CONTRATADO a importância e R$30.000,00 (trinta mil

reais) ate o dia 1S de março, mediante apresentação de notas fiscais e comprovaçào de ieqtllaridade

Rscal, devidamente atestada pelo gestor do contrato por parte da CONTRATANTE

7. DA EXECUÇÃO:

ptaÉFEfÍr.râl\

dos servi7.1 A s rea[zar-se-ão conforme tabela indicattv,a abaixo:

HORARIO DATrt

A
COMBINAR

15t02t2A2(

l
8. DO EXECUTOR:

8.1 A execução dos serviços propostos ficará a cargo da Empresa detentora da representaÇao

artistas, pessoa jurídica de direito privado, cuja relação com nomes r" C I.iF . sequenl abat;<tl

CNPJ N"

)S

ARTISTAS
REPRESENTADOS

(coMPoNENTES DA
BAN[tAr

34.764.77810001
-99

N/OURA ROSSI

9. RAZÃO DA ESCOLHA

9.1 Tratando-se da razáo de escolha de MOURA ROSSI para apresentar.:ac: ,r-.-; i:e',:t',i.r;-tties do
"BLOCO AS GATRATAS DO ATELIÊ" adotou-se como critério a ampla acertaÇ;io rrela ilDinião
pública, comprovada por meio de apresentaçÕes nos estados de Pernamhut;r' u P.-r:ríi:.i.
9.2 A atração artística MOURA ROSSI, possui o perfil desejado para . i realizaçao (jr) . ., 'rn
repertório musical destinado ao público da região. .r:i(; í)., 1 , alr,rr'al

Rua Joaquirn Francilco cjos Santos.
{B',l)3537-rl40 |

n-I ril

LOCAL DA APRESENTAÇÃOARTISTA
REPRESENTADO

CHÃ GRANDE/PE _ PRAÇA
PUBLICA

MOURA ROSSI

E]UPRESAREPRESENTANTE
LEGAL

PUDIM PRODUÇÕES LTDAJOSE WELLINGTON
DE ALMEIDA- CPF

391.835.804-68
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trazendo benefícios para economia da cidade. o supracitado artista, traz er- l*r; i-lEl'[:ltS[' 't:r;ortes

de revistas, entrevistas, entre outros elementos que deixatrl olart, t evidertl"' "i'raold;' 
j!'fÉ)(;rlrcÍl I

artística para escolha da contratação, assim sendo Íc;r a partir destes r;i'rlerro:i iir ' -': '':r'tetrclell

ãonirnt4i.,"nte pela viabilidade de contratação direta da reíerir1'r banda

10. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

10.1 Dada a ausência comparativa e, ern virtude da singularidade carat:terístir^.a:;

pPÊ.ÊÉlItrâr1

Rua Joaqu;im Francisco ocs Santor-.
{8]i3.537"i1+O }

trabalho da banda/cantor a ser contratada, não há como estabelecer i. }ili ]!()l.I:i{lÍâ(l(,í(:.,!.

competição que seja julgada através de critérios elencados. Senclt'

Compatibil idade do Preço com os praticad OS nO merCadO, O entendtnrr,r, ir,

se podem comparar Preços de serviço singular com serviços lt"it' sltnciti:t '

realiizada cotação de Preços jun to a outros/as Potenctats prestadores/as

para justifi car que os Preços contratados estão compatíveis conl os pratlcad

,:|

itaçào (;aractílrlzada rra

tü ql. r;onsta

Íís

( .:',,/c)l (\)bra lqLlal

prática se mostra incomPatível com a hipótese de inexigibilidade cle lic

inviabilidade de comPetição (Acordão 2.280120 19-TCU'1a T'-irtna

10.2 A justificativa do preço é feita portanto , em consonância com 6f i :'.i

Acórdão n" 819/2005 - TCU Plenário, no sentido de que a Prêçc' devera e;t' compativel com

v aqueles que o PróPrio contratado Pratica iunta a outros orgaos ú::: ri']) i teri-rlos

"9.1.3. quando contratar realizaçac'

apresentações, shows, esPetâculos eyentos sirnl/ale.s r.lentttnstre

a título de iustificativa de prêÇos, ' 
r' 

'

similar preço de outros com quettt contrata para eveni')

DESCRIÇÂO DO EVENTO VALOR IOTAL DA
NOIA

APRESENTACAO ARTISTICA DO CANTOR

MOURA ROSSI, NA FESTA DE REVEILLON

DA CIDADE DE IBIRAJUBA/PE. EIVI PRACA

PUBLICA, NO DIA O1/JANEIROI2O25

R$ 30 000.[ ii

Pofte (.'.)".

10.3 Para tanto, juntou-se ao processo notas fiscais de outras apresentac;Óes {eitas ;)ela atraÇão

,iirti""'Éciririô 'ÊÉrjÃo cotrl'ARRoz, ficando demonstrado. portanto, (1ire a c(lmpiiiibrlidade do

fr"ço de mercado se deu através da reunião de notas fiscais !ef(rrt)r'r::;;r I \/* i ''rl: 't 'r:s
pelá empresa, que estão juntados à documentaÇãri da mesma. sendo '"" :

APRESENTACAO DO ARTISTA IUOURA

ROSSI, NO DlA O8IO2I2O25, EÍVI PRACA

PUBLICA, NAS FESTIVIDADES DE NOSSA
SRA. DE NAZARE, NO MUNICIPIO DE

ANGELIM/PE

R$ 30.000,0íj

APERSENTACAO ARTISTICA DO CANTOR 1 L<$.it.i)00,[, r

MOURA ROSSI, EM PRACA PUBLICA NC

DIA 01/0312025, EM COIVIEMORACAO AS I

FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DESTE
MUNICIPIO, CONFORME
PROCESSO DE CONTRATACAO N 04'2025'
E INEXIGILIDADE N 0212025.

r(

NUMERO DA NOTA

COMPETÊNCIA:
JAN/2025

COMPETÊNCIA:
FEV12025

COMPETÊNCIA
MAR/2025
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11. DorAçÃo onçaMENTARIA:

Órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

UnTdade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

Éràôiá*r, 13.392.1302.2.66 _ promoção de Açóes culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jiiriclir;zr

12. DAS OBRIGAçÔES:

12'1 - DACONTRATADA: :-:r- -^r^^ A-^áaa,r-. ricnalizrcárr r) lerta
ál nú"""ntar toda documentação exigida pelos orgãos 'l"r íiscalizaÇá' ')()í c '':' tÍi; j r)

r ealizaçáo da a Prese ntação ;

b) Disponibilizar entrevista coletiva das artistas com os veículos de comui-rr"''lÇâi j tiut: 'rlílirlír:starem

interesse, a quar será organ izadapera secretaria de comunicação do Municíp,. de e hã (jranct.'

c) A CONTRATADA 
-d"u" 

CUmprir aS obrigaçoes constantes " ']i ile il;rfs;s;11'';' lil

proposta e, ainda: _ _^-._^-r^ -^^ri-aaÀu r r- ,

il ' 
Responsabilizar-se por toda logística e material concernente , realização t:''' : ri'. :':'i' âo

contratada, conforme previsto na proposta;

e) Responsabilizar-se por fornecer a mão de obra empregada n:' execução | '' (ilr ' 'ã

õlafqrer vínculo empiegatício com a CONTRATANTE '. i pagar r':: en.arqLrs

ôrevüànciarios, fiscais e cãmerciais resultantes da execução do objeto

õ 
- 

n"rponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admirristraçár'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, naii exclt-ttttdo re(lul-iíl(ir) '''i:.1

àsjonsaOilidade a fiscalização ou acompanhamento ua CONTRATANI'E

g) Prestar oS necessários eSClarecimentos sobre a execução do obleto r' rr;1 il Í"' 'i'i

õONfnnfeNTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil apos r recebimento .)if i : rc''

h) Abster-se de divulgar informações sobre o contrato que ;:nvolvâíi, 
'-: 

rrii . (;Ol'' i;'i"'' lÀl"i it:'

sem ::1 sua prévia e expressa autorizaçáo''

i) Manter, durante o ptazo de vigência do contrato. todas ;,'' i '' I í habtlitacào ':

qualificação exigidas na licitação, inclusive uma inscrição CADFOR-PE'

12.2 - DA CONTRATANTE:
a) Fiscalizar a execução do avençado, o que náo fará cessar orl .,iil, a rÉl,ll(.)ils,iri:ilr'1;ltle

iOUfmnDA pelo perfeito cumprimento das obrigaçoes estipuladas, ,' -liiâirii,ltrt;t i'i

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada 'r' ' ::l'r )ij'

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;
c) NotiÍicar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação cle qualquer sanção;

di Comunicar imediatamente à CONTRATADA ou a seu representante autorizado <tualquer clefeito ou

deficiência que venha constatar nos serviços;
e) Emitir autorização de entrada para os imoveis onde serão realrzados os serviços

f) Emitir Termos de Recebimento Definitivo;
g) Julgar a qualidade dos serviços;
À) Cumprir, pontualmente, oS compromissos aCordados Cí:,; 'i (r CCNT[i.' 

.i,]i

i) Suprir a CONTRATADA de documentos, informaÇões I denr;'ris êlpl:"r''i ri'c i: rj':rl'
serviços a serem executados, bem como dirimir dúvidas ,-: orientá-la : oâsus .)inr.:,.:,orl,

j) Comunicar, totalmente, à CONTRATADA, em caso i-ie de;rrlur:â,i clil rrrYrtr'{)r' da

devolução.
k) Gestor do contrato: Leilane Cristina Alves da Silva Leite - CPF: 009.840 3.1:i-n i
Fiscal do contrato: Paula Rubiane Bezerra de Oliveira Santos - CPF: 034.498 284-it'

13 DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. ii.5 ijir Ll, ', 14.133i202:',
que:

ÊPÉ}EI Í UPÁ

Rua Joaquim Francisco,
(81)

1i



00001 I
ffi

PíaEl-tltuÍr^

Rua Joaquirn Franciscô c0s §entor
{Bl)3537,1144i I

CHÀ GRANDE

13.1 .1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2 Der CauSa à inexecução parcial do contrato que cause grave I I AdmrntstraÇao ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

13.1 .3 Der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para -r Íeilrtra da irrexir;i['ilirl;rr-rr ,

.1 3.1.5 NãO mantiVer a prOpOSta, SaIVO em deCOrrênCia l' fato St.llr|l'\reíiri-rllr') t :: 'irlÉ:

justificado;
iS.t.O NãO Celebrar o cOntrato ou não entregar . documentação "'"" 'a ' j.r!:r('i'

quando convocado dentro do prazo de validade de suil proposta,

iZ.l.l Ensejar o retardamento da execução 69 ria entrega i:c oblel I' tttr'lxlt'litr rida<lr.: r'rlt

justificado;
13.1.g Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para i'rnexlclrtrrlirlatl| ' prrestar

declaraçáo falsa durante a dispensa ou a execução iii contrato;

13.1.g Éraudar a inexigibilidade ou praticar ato fraudulêt'lto ,tar execuÇao "' t t"

13.1.10 COmportar-sete modo inidôneo ou cometer fraude de i; ':tr ''' rratLlf'j; "

13.í.í0.í considera-se comportamento inidÔnec-r. entre olltrLi declaraça. f'"1 as

cOndições de partiCipaçãO, quanto ao enquadramentc Como ME/EPP I C(-]riii' ') ':" (t t:i

fornecedores/prestadores, em qualquer momento da dispensa. r)ro§i'r: apos () encerrartt;trto 'r

fase de Iances.

13.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da inexigibilrtlade

l3.l.lzPratiCaratOlesivo previstO nOart. S'-da Lei n"- 12'846, CiÊ 
.1'r-r" i(t('''ii ":r 2)ti' ;

13.1.13 O PROPôrufruff e o CONTRATADO que comeier qualquer : ' i: 'Êi ciiscritrrtiradas

no subitem anterior ficarão sujeitos, sem prejuízo da responsabilidade 6;'tv' " crifilinal. as $r-)iltll''i'rs

sanções:

l. Advertência pela falta do subítem '13'1'1 desta c:'tt.rt'áttãÇãi' 'tr'' ilttancio não 'rr'

a imposição de penalidade mais grave:

ll. Multa ai ZOot, (vinte por cento) sobre i valor do(s) ,{i3prisi prejuor-adr.r1s) peli, '

fornecedor/prestador, por qualquer das infraçoes rl;r' subiteir', 1íl.i I a
lll. Declaração de inidoneidade para licitar or, <-:irtrtt'3i:rrr qLre impedrril re:<OonSavei l: '3r'

ou contratar no âmbito da Administração PÚblica direta e indireta de todos :''i'i.'s

federativos, pelo pÍazo mínimo de .l (três) âoos : máximo ile': ' :' : il)s

subitens 13.i.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos oue justifiqueÍ'n a imposicão da

Penalidade mais grave.
13.2 Na aplicação das sanções serão consideradas:

13.2.1 A natureza e a gravidade da infração comelidi;
13.2.2 As peculiaridades do caso concreto;
13.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.2.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa :'? integridade cr

orientaçÕes dos Órgãos de controle.
13.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foreri supêl-lor'.ir vA|)r l

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda des:,er

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.5 A aplicação das sanções, em hipótese alguma. exime; 1[1i6;,1ç:rr" ;!'(;:Pâl'âÇi:r) ;

causado à Administração Pública.
13.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente ) as denrat: 1..1,,.' lE5

13.7 Havendo indÍcios de prática rc infração administrativa t,ptfic; (jí peia ,

agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lestvo a administração publicâ râc:ror ill

cópias do processo administrativo necessárias à apuraçâo r.i,:, responsabiliclaiie ,'i:

ser remetidas à autoridade competente para apuração oa colrduta :r'.ir enr : . '

13.8 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo AdmtnistrattV(r 'rr

Penalidade - PAAP, que assegurará r: contraditorio,, ,r tr':t)li' iilt,':, ri1 ' :), .

normas

){ ) f )(1,..i.iiT}í)nto

diferença strrá

l; ;i:1

estrangeira,
,r.,, deverão

ro

ce
or,

r\pl

l(
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observando-se o procedimento prevtsto na Lei n' i4 1'r.j 20. ; r' , . rr

de outubro de 2015.

14. OBRIGAçÕES PERTINENTES A LGPD

14.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de, 14 de agosto 'lt''r 'r '

dadOS peSSOaiS a qge teni'ram aCeSSO em razáat dÍ-r Í:Í-lrl()ii:. )l' CIO :'

eventualmente venha a Ser firmados, a partir da apresenln( ac' íji I

contratação, independentemente de declaraçáo ot-l de aceitar-'ii(' expreSSa

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidaclêS qtre 
'

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGP[''

143 É vedado o compartilhamento com terceiros Cos dados obtidos Íora

Lei.
14.4 ACONTRATANTE deVerá Ser infOrmada nO prazo cle ': {r''rcor rjia!' rIt' 'ldri : Írr'rrlrAtos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebra.l(r-', pelo conlr'at?1,9!-.

14.5 Terminadg O tratamento dOS dadoS nOs termos fi'1 art '11' 

"" 
iGP:' r)r cr) ' '' lr

eliminá-los, com exceção das hipoteses clo art. i6 .i;r LGi',il incluindo âQUêlâ:, ': i qLrtr houver

necessidade de guardá de docrmentação para fins cle ComprcvaÇer^ 1 curnprime"rto -' : ' '::;

t"grit ou contratüais e somente enquanto não prescritas essas obrigações'

li.A e dever do contratado oriental e treinar seus empregados sobre devr:res -1 ' :

responsabilidades decorrentes da LGPD.
14.7 O Contratado deverá exigir de SUb Operadores ': Subconlriti"il r ' :'r holr"rer

cumprimento dos deveres da preiente cláusula, permanecendo ll"ltegr,,:i l iit j" ri'i ' :; ':i

sua observância.
14.8 O Contratante poderá rcalizü diligências para aferir . ()unlprlnr(: rií) oe\sa

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação forntulad r;

14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado r:elo Contratante. i'r: i

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para Cumprimento da

eventual descarte realizado.
14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos admirristrât'vr.': notaclamerrie "r ri

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantltl.): eÍil .:irl)i,:: r ,,,. "
iegistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, ''i''' '; Li;

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização :': icaso i'f

desvios ou abusos.
14.11 OS referidOS banCOS de dadOS devem ser desenvolvidos Élíi, i',i;íi; rlr': i i.ri:' "l
garantir a reutilização desses dados pela Administração rtas hipÓteses previsii :. i ílPl
14.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedinrerltas perlinenter,, ao tratamento
pessoais, quando indicado pela autoridade competente cí.r i)sf)()clal ,, i '',' p()r llr:i' :t

técnicas ou recomendações, editadas na forma da i GPi-:

15. DA PUBLICAÇÃO:

A inexigibilidade de licitação deverá ser publicada no Dtárir.l Oficiai 6isc, i'11iii ')'i Esiado cle

Pernambuco, com a devida ratificação do Prefeito Municipal / Secretaria de Iurtsmo ,r Ç1-lllrrrí.t

Chã Grande (PE). 23 de janeiro de 2026

LEILANE CRISTINA ALVES DA SILVA LEITE
Secretária de Turismo e Cultura

12.191. de

Fr. ltÊffntttdaS I )''t)

;t.lâr i, todos .:i,
r.[r'1.1: il , '.'e
procedimertto de

ACCSSO

rr-li;.j .i devendo

justificadamertte,
'rclusrve a

.lârlos
rrnr(ies

Rua Joaquim FranciEco.:cs Santo
(81)3537-1.l4C

r(

)

t11


